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PLL No 37/2024 -PROJET0 DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n°  5.895,  de  25  de  novembro  de  2014,  que  "lnstitui  aCampanhadeconscjentizaçãoecombateaoscrimesdeviolência

praticados contra a mulher".
AUTORIA: Vereadora Juliana da Fênix.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto ASsinatAura,   7/     n

PAULINH0 DO ESPORTE Eseguiraop,enário
(Presidente) EArquivar                        ./,,z

EDGARD SASAKl Ésegujraoplenário----~T~~

A

(Relator) EArquivar

SÔNIA PATAS DA AMIZADE Éeguiraopknário //
(Membro) EArquivar

Justificativa.                                                                                                                             /

Câmara  Municipal de Jacareí, T-:`t`'': |   de junho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(>9 Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLL N° 37/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera   a   Lei   n°   5.895,   de   25   de   novembro   de   2014,   que   "lnstitui   a
Campanha   de   conscientização   e   combate   aos   crimes   de   violência
praticados contra a mulher".

AUTORIA: Vereadora Juliana da Fênix.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,   nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

'

Vereador(a) Voto /ÍÀssi"kur/

EDGARD SASAKl ti`Seguiraoplenário
(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Hseguiraop,enário

Í

(Relator) ÉArquivar

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) Seguir ao Plenário

Í7#(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   i``À.\+  de junho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\4 Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLL N° 37/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera   a   Lei   n°   5.895,   de   25   de   novembro   de   2014,   que   "lnstitui   a
Campanha   de   conscientização   e   combate   aos   crimes   de   violência
praticados contra a mulher".

AUTORIA: Vereadora Juliana da Fênix.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador Voto Assinatura

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO)

'

-üseguiraoplenário
(Presidente) EArquivar

HERNANI BARRETO 4EE'SeguiraoPlenário
.//--#_----

(Relator) EArquivar
;;+   ;;;J'//

EDGARD SASAKl E§¥uiraop,enárjo
/

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,    T\ \+(\    dejunho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(í4 Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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